
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

Reuniões Ordinárias Data Horário Local

2ª Reunião Ordinária 14/02/2023 09h00min Sala dos Conselhos

3ª Reunião Ordinária 08/03/2023 09h00min Sala dos Conselhos

4ª Reunião Ordinária 12/04/2023 09h00min Sala dos Conselhos

5ª Reunião Ordinária 10/05/2023 09h00min Sala dos Conselhos

6ª Reunião Ordinária 14/06/2023 09h00min Sala dos Conselhos

7ª Reunião Ordinária 12/07/2023 09h00min Sala dos Conselhos

8ª Reunião Ordinária 09/08/2023 09h00min Sala dos Conselhos

9ª Reunião Ordinária 13/09/2023 09h00min Sala dos Conselhos

10ª Reunião Ordinária 11/10/2023 09h00min Sala dos Conselhos

11ª Reunião Ordinária 08/11/2023 09h00min Sala dos Conselhos

12ª Reunião Ordinária 13/12/2023 09h00min Sala dos Conselhos

GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 003/2023.

Dispõe sobre aprovação do calendário das reuniões
ordinárias do Conselho Municipal de DEFESA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA/sAPE, para o exercício de 2023.

 
o conselho municipal de defesa da criança e do adolescenTE-
CMDCA de sapé/PB, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Federal nº 8.069 e na Lei Municipal n° 1446/2022, no exercício de sua
função deliberativa e fiscalizadora das ações da política de
atendimentos dos direitos da criança e do adolescente do Município de
Sapé- PB e conforme Recomendação e dando comprimento a decisão
qualificada no plenário em sua reunião ordinária, realizada em 14 de
Fevereiro de 2023. Seguindo Ata de n° 02/2023.
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Aprovar os Calendários das reuniões ordinárias do Conselho
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente, para o exercício de
2023.
 
Parágrafo Primeiro: Calendário das reuniões ordinárias do colegiado
do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente.
Conforme quadro abaixo:
 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
gerando efeitos a partir da data da aprovação em Plenária do CMDCA.
 
Art.4º- Registre-se, Cumpra-se e Publique-se.
 
Sala dos Conselhos em Sapé - PB, 14 de fevereiro de 2023.
 
MARTA MARIA PAIVA DE BRITO
Presidente do CMDCA
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